
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

 
DECRETO N º 7.344, DE 24 DE MAIO DE 2016. 

 
 
Súmula: Regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, JOSÉ RONALDO 

XAVIER, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO o texto do art. 84, inc. IV, c/c art. 29 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, que prevê o instrumento de Decreto do Chefe do Poder 

Executivo com poder regulamentador; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 62, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de 

Andirá-PR, que atribui privativamente ao Prefeito Municipal a expedição de Decreto; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49, todos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Aplica-se no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta, no que couber, o Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, que 

regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 

rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 

consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 
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Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 24 de maio de 2016, 73º da Emancipação Política.  

 

 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
Prefeito Municipal 


